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ExcelentíssimoSenhorPresidentedaCâmaraMunicipal,«{í#,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores, ,-[i\
6J

T--re,
-.é

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
*ALTERA a Lei Municipal n.o 4.058, 10 de novembro de 20L7, Que dispõe
sobre a criação de gratificação por desempenho de função de direção,
coordenação e gerenciamento de Unidades Primárias de Saúde, Unidades
de Servifos Especiatizados em Saúde e da Área Médica e dá outras
providências. "

Através da presente propositura pretende o Executivo Municipa!,
realizar a inclusão dos seguintes postos de trabalho na relação de unidades
de saúde previstas no Anexo I da Lei Municipa! n.o 4.058, de 20L7 :

Unidades de Saúde Primária - Tancredo Neves; Jardim Brasil e Unidade de
Serviços Especializados CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocia! Álcool e

Drogas.

Desta feita, conforme autorizativo legal, previsto no art. 1o, da Lei

4.058/20L7, cada Unidade incluída, no mencionado anexo, possuirá uma
função gráíiFicada de direção, coordenação e gerenciamento, que observará
os requisitos e especificações lá previstas.

Ademais, pretende-se, também, excluir, do supramencionado
anexo, as Unidades de Saúde PSF Jardim Grajaú e PSF Jardim Imperador,
excluindo-se, também, corresP ndentemente, as funções gratificadas

art. 50, da Lei 4.058120L7.
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ligadas a estas Unidades, confor

/

\



!
oi
.o

MUNICÍT,IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito CíceÍo Marques
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Por fiffi, o projeto intende alterar a nomenclatura da Unidade PSF

Jardim Virgínia para PSF Vila Isabel.

Para instrução do Projeto de Lei, segue em anexo, impacto
orçamentário e declaração de adequação de despesas, conforme exigido
nos art. 16 e L7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por oportuno, diante da necessidade de célere tramitação deste
projeto, r€guer-se na forma do art.95 do Regimento desta Casa de Leis, a
convocação de Sessão Extraord iná ria pa ra a preciação e a provação da

propositura.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura nos termos dispostos no Projeto de Lei, trazido em

a nexo.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores
desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências
meus elevados protestos de estima e consideração.
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ALTERA a Lei Municipal n.o 4.058, 10 -/de
novembro de 2017, que disPõe sobre a
criação de gratificação por desempenho de
função de direção, coordenação e
gerenciamento de Unidades Primárias de
Saúde, Unidades de Serviços
Especializados em Saúde e da Área Médica
e dá outras providências.

O Prefeito MuniciPal de ltaPeva,
Estado de São Pa ulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Ficam acrescidos os itens 25 e 26 à relação de Unidades
Primárias de Saúde e o item 9 à relação de Unidades de Serviço
Especializados em Saúde, no Anexo I, da Lei Municipal n.o 4.058/20L7,
passando a vigorar com a seguinte redação:

..ANEXO I

UNIDADES PRIMÁRIAS DE SAÚOT:

1

25. Tancredo Neves;
26. Jardim Brasil.

UNTDADES DE SERVrçOS SPECIALIZADOS EM SAÚOC
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g. CApS AD Centro de Atenção Psicossocial Alcool e

Drogas." (NR)

parágrafo único. Cada Unidade de Saúde e de Serviço
Especializado iãcluída no Anexo I, da Lei 4.058120]-7, possuirá uma função

de direção, coordenação e gerenciamento, conforme autorizado em seu art.
10, com atribuições e especificações também previstas nesta mesma Lei.

Art. 20 Fica acrescido o art.6o-A à Lei 4.058/20L7, que passa a

viger com a seguinte redação:

"Art.60-A. Aos profissionais designados para exercerem a

função de direção, coordenação e gerenciamento, nos termos
desta Lei, cabe, além da carga horária proveniente do seu

cargo efetivo, gàrantir a assistência integral ao Gestor, dê

acordo a necessidade desta função."

Art. 30 A Unidade PSF Jardim Virgínia, prevista no item 9, do

Anexo I, da Lei 4.058/20L7, passa a denominar-se PSF Vila Isabel.

Art.4o Fica excluído do Anexo I, da Lei Municipal no 4.058/20L7,
as Unidades de Saúde Primária: PSF lardim Grajaú e PSF Jardim Imperador,
revogando-se, respectivamente, o item 7 e B dO mesmo anexo.

Art.5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero rques, 03 de abril de 2024.
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AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARATER CONTINUADO

6RATIF1CAÇÁO nreUçÃO PRIMARIA E UNIDADE SERvIÇO ESPECIALIZADO

Poder Executivo

(Lei Complementar nÔ 101/2000, arl. 17, combinado com art' 16, l)

1. lmpac'to orçamentário/financeiro (LRF, art"t6' l):

Valores Correntes

2024 2025 2026

Especificação Valor Valor Valor

Despesas prevista LOA 541.076.243,00 560.068.019,13 579.670.399,80

Valor proposto de aumento 49.986,72 68.988,34 71.402,93

Despesa prevista dePois da
gratificação

ill.126.229,72 560.í37.007,47 579.741.802,73

7r de aumento 0,0í 0,01 0,01

(-)utilizado o indice do IPCA conforme boleüm informativo de 2810312024 para aumento da despesa

Z. lmpacto do aumento da despesa com pessoal em relaçâo à Receita Corrente Líquida (LRF' art.71):

(-) previsão de aumento da receita de 3.51o/o, para o ano de 2025 e 3,50% para o ano de 2.026 conforme Boletim Íocus MARÇO/2024'

1. Rosultados Fiscaas (art. 17, § 20' da LRF).

Declaramos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata este demonstrativo não afetará as metas de resultados fiscais

@nstantes daLDQ2024.

2. Efeitos Financeiros (LRF, art. 17' § 1o)

Os efeitos financeiros referente a criaçáo da gratificação atenção primaria e unidade de serviço especializado serão compensados pela

aumento do indice de participação do ICMS.

No ano de 2.O2lo indice do municipio era de 0,20838270 passando para 0,2'l 843520 para o ano de 2.024.

Nos exercicios seguintes a 2.O24serão cornpensados pelo crescimento inflacionário da anecadaçáo da receita

3. Compatibilização com, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual (LRF, aú í7, § tlo)

Declaramos, para os devidos Íins de atender ao disposto no artigo 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da

despesa, em exaÍne, tem compatibilidade corn o Plano Plurianuãl 202212025, Lei Municipal n' 4592121 de 26 de novembro de 2021,

assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias no.4924 de 04 de setembro de 2.023, pois está em conformidade com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais'

Itapêva, 02 de março de 2024.

Docunr€ nto assinado digitatnr€nte

ED|VÂU}O SOUZA 
^LVESData: rl2/o{/'2024 t4:O5:O3-03O0

\reririqúê enr https:/lvalídâr.iti.gov.br

-)

Especificação
Valor da Despesa

com Pessoal
Valor de Acrescimo

Valor total com o
acrescimo

Receita Corrente
Líquida (*) *

Total da despesa prevista com
pessoal para2024, com o acréscimo.

218.030.765,00 49.986,72 218.080.751,72 477.348.343,00
45,69

Total da despesa Prevista corn
pessoal para2025, com o acréscimo.

225.683.644,85 68.988,34 225.752.633,19 494.103.269,84
45,69

Total da despesa prevista com
pessoal para2026, com o acréscimo.

233.582.572,42 71.402,93 233.653.975,35 51 1.396.884,28
45,69

$'$lswhir

-?



c GUL DE IMPACTO PRO ETO D LEI

cRAflFICAÇÃq ATS SEXTA PARTE
Demais direito s/

salario base

1.851 ,36
1.851 ,36

R$
R$

R$
R$

R$R$R$RS 5.554 08
1. 51 36

lm acto CALCULADO R 5.554 08

lr-^^^tr- íã^l í^ ! il Anr\ 2024 R$ 49.986,72
rfeitura Municipal de Itapêva - Processo: 219412024

GRATIFICAÇÃO ATS SEXTA PARTE
Demais direito s/

salario base

1 .916,34
I .916,34
1 .916 34

lm actO CALCULADO 5.7 49 03

lm acto CALCULADO 2025 68.988 34

BASE(menor salario) ATS SEXTA PARTE
Demais direito s/

salario base

R$
R$

RS
R$
R

R$
R$

1.983,41
1.983,41

R$
R$

R 1 983 41

lm acto CALCULADO
lm acto CALCULADO 2026

R 5.950 24
71 .402 93

,-,-T\
O7

R$R$R$5.749,03R$

R$R$R$R$ 5.950 24
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Sub total bruto
mês TOTAL MENSAL

,-,-J'\

-/R$
R$

1.851,36 R$

1.851,36 R$
1.851 ,36
1.851,36

1 .916,34
1 .916,34
1 .916 34

1.983,41
1.983,41
1. 41

1.851 36 1.851 36

/mensal

^Nil 
l^l

rfeitura Municipal de ltapeva - Processo: 219412024

Sub total bruto
mês TOTAL MENSAL

R

R$
R$

/mensal
ANUAL

/mensal
ANUAL

1 .916,34 R$

1 .916,34 R$

1 .916 34

1.983,41
1.983,41
1 983 1

R$
R$
R$
R

IR$ 5.554,0R$ 5.554,08

5.749,03R$R$ 5.749.03

TOTAL MENSAL
Sub total bruto

mês

R$ 5.sso24R$ 5.950.24
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUçÃO
ORÇAMENTARTA

No 00026t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 40/2024
Ementa: ALTERA a Lei Municipal n.o 4.058, 10 de novembro de 2017, que dispÕe
sobre a criação de gratificação por desempenho de função de direção, coordenação
e gerenciamento de Unidades Primárias de Saúde, Unidades de Serviços
Especializados em Saúde e da Area Médica e dá outras providências
Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para prosseguimento.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 5 de abril de2024.

PAULo RoBERTo TnnzÃ DoS SANToS
PRESIDENTE

AUSENTE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

AUSENTE

MARIO AUG NISHIYAMA
MEMBRO

AUSENTE
oÉeone MARcoNDES stLVA FERRAREST

MEMBRO

cÉr-ro c ENGUE

§

Áunea APAREctDA
MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSISTÊUCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00008t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 40/2024

Ementa: ALTERA a Lei Municipal n.o 4.058, 10 de novembro de 2017, que dispoe

sobre a criação de gratificação por desempenho de função de direção, coordenação

e gerenciamento de Unidades Primárias de Saúde, Unidades de Serviços

Especializados em Saúde e da Area Médica e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Aurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Mode de Reuniões , 5 de abril de 2024

Áunea epa
IDENTE

'à ,// \./

PAULo RoBERTo renzÃ oOS

MEMBRO

AUSENTE

GESSE OSFERIDO ALVES

VICE-PRESIDENTE

AUSENTE

DEBORA MARCONDES SILVA FERRARESI

MEMBRO

AUSENTE

LAERCIO LOPES

MEMBRO

cÉuro ENGU E

E

U5) 3524-920A - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,tlr
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00036t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 40/2024

Ementa: ALTERA a Lei Municipal n.o 4.058, 10 de novembro de 2017, que dispõe
sobre a criação de gratificação por desempenho de função de direção, coordenação
e gerenciamento de Unidades Primárias de Saúde, Unidades de Serviços
Especializados em Saúde e da Área Médica e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Retator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para prosseguimento.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 8 de abril de 2024

ru I r;.:a
PAULO ROBERTO TARZA DOS

PRESIDENTE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDE

RO

EMBRO

DEBORA MARCO

Áunee APAREcTDA R
MEMBRO

a,rd
osA/ /'

RARESI

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida vaticano, 113s - fardim pilar - Itapeva - são paulo - 1g406_3g0

Secretaria Administrativa

oFícro 1ost2o24

Itapeva, 9 de abril de 2024.

Prezado Senhor:

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelê ncia os autografos 19, 20,21 ,
22 23, 24, 25, 20, 27, 28, 2g e gOlZO24 referentes aos projetos de lei 239, 2S0 e
25112023 e 07 26, 33, 35, 39, 39, 40, 41 e 4312024 respectivamente, aprovados na
8" Sessão Extraordinári ta Casa de Leis.

Sem outro particular

e consideração.
omento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

llmo. Senhor
IMário Sérgio Tassi
DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de ltapeva

i.r
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(1s) 3s24-e200 - www.camaraitapeva,sp,gov.br _ secretaria@camaraitapeva,sp,gov,br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 02812024
PROJETO DE LEI OO4OI2O24

ALTERA a Lei Municipal n.o 4.058, 10 de

novembro de 2017 , que dispõe sobre a criação

de gratificação por desempenho de função de

direção, coordenação e gerenciamento de

Unidades Primárias de Saúde, Unidades de

Serviços Especializados em Saude e da Area

Médica e dá outras providências.

Art, 1o - Ficam acrescidos os itens 25 e26 à relação de Unidades Primárias de Saude

e o item 9 à relação de Unidades de Serviço Especializados em Saúde, no Anexo l,

da Lei Municipal n.o 4.05812017 , passando a vigorar com a seguinte redação:

..ANEXO 
I

UNIDADES PRIMARIAS DE SAUDE:

1

25. Tancredo Neves;

26. Jardim Brasil.

UNIDADES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

1

9. CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Drogas. " (NR)

Parágrafo único. Cada Unidade de Saude e de Serviço Especializado incluída no

Anexo !, da Lei 4.05812017 , possuirá uma função de direção, coordenação e

gerenciamento, conforme autorizado em seu art. 1o, com atribuições e especificações

também previstas nesta mesma Lei.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art. 20 - Fica acrescido o art.6o-A à Lei 4.05812017, que passa a viger com a seguinte

redação:

"Art. 6o-A. Aos profissionais designados para exercerem a função de

direção, coordenação e gerenciamento, nos termos desta Lei, cabe,

além da carga horária proveniente do seu cargo efetlvo, garantir a

assistência integral ao Gestor, de acordo a necessidade desta função. "

Art.30 - A Unidade PSF Jardim Virgínia, prevista no item 9, do Anexo l, da Lei

4.05812017, passa a denominar-se PSF Vila lsabel.

Art.4o - Fica excluído do Anexo l, da Lei l/unicipal no 4,05812017, as Unidades de

Saúde Primária: PSF Jardim Grajau e PSF Jardim lmperador, revogando-se,

respectivamente, o item 7 e 8 do mesmo anexo.

Art. 5o - Essa Lei entra r na data de sua publicação.

Palácio V uclides Modenezl, 09 de abril de 2024.

BERTO COMERON
RESI DENTE

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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Terça-feÍra, O9 de abril de 2024 Ediçáo ng 23848 Página 3 dê 6&
Administração Municipal;

d) dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as

atividades, assim como direcionar os serviços da

Corregedoria da Diretoria Municipal de Segurança Pública;

e) determinar a realizaçáo de correiçôes
extraordinárias nas seções da Diretoria Municípal de
Segurança Pública;

f) desenvolver outras atribuiçoes correlatas,
ll- Especificações:
a) escolaridade: ensino superior;
b) carga horária: 40 (quarenta) horas semanais, em

regime integral;
c) forma de provimento: será provido por um servidor

efetivo, medíante indicação do secretário da pasta;

d) referência: 15A."
Art. 3e. As despesas decorrentes de execução desta

lei correrão por conta das dotações próprias,
suplementadas se necessário.

Art.4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

= 
Parácio t*fi[1fl'3,.É'-,H§+i'á3inf*io'ir de 2'024'

Prefeito Municipal

LEI NO 5.027, DE 09 DE ABRIL DE Z.O24

DTSPOE sobre a criação da
referência 76A lV na Tabela A da

Lei Municipal no, 1.811/2002, que

dispõe sobre o Plano de Cargos e
Salários, Evolução Funcional, e

altera o Anexo l, da Lei Municipal
nP. 3.3i6/2012, que dispõe sobre
a criaçáo do lnstituto de
Previdência Municipal de ltapeva -

lPMl, organiza o regime próprio de
previdência social dos
funcionários públicos do Município
de ltapeva, e dá outras
providências.

\-/ O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, le Fica criada a referência 16A lV na Tabela A -

Hierarquização de Cargos e Salários Administrativos,
Técnicos e Chefias da Prefeitura Municipal de ltapeva,

constante da Lei Municipal ne 1.811, de 3 de julho de 2002,

com vencimento de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 29 Fica alterado o vencimento do cargo de

Superintendente, constante no Anexo I - Quadro de Pessoal

do lPMl, da Lei Municipal n.q 3.336, de 20 de janeiro de

20L2, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Anexo I

QUADRO DE PESSOAL DO IPMI

Art. 3e O reajuste do vencimento, do Superintendente,
dar-se-á na mesma data e em igualdade com os demais
servidores públicos deste município.

Art. 4e As despesas decorrentes da execução desta
Lei serão custeadas por dotaçôes orçamentárias próprias.

Art.5e Esta Iei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de abril de 2.024.
MÁRIo sÉRclo TASSINARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.028, DE 09 DE ABRIL DÉ.2.024

DISPOE sobre alteraçáo da lei
4,024 de 27 de agosto de 2077,
que dispõe sobre a Organizaçáo e
a Estrutura da Secretaria
Municipal de Saúde e FIXA
princípios e diretrizes de gestão e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de

São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. ls O art. 49, da lei 4.024 de 21 de agosto de
20L7 , passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 49. O cargo comissionado de Chefe de Divisão de

Assistência Farmacêutica será exercido exclusivamente por

servidor ocupante de cargo efetivo, nomeado pelo Prefeito
Municipal, na forma da legislação vigente e possuirá as

seg u intes especificações:
1- Escolaridade: Ensino Superior Completo em

Farmácia;
ll-Carga horária: Regime lntegral;
lll- Referência: 16A" (NR)

Art. 2e As despesas decorrentes de execução desta lei

correrão por conta das dotaçoes próprias, suplementadas
se necessárío.

Art.3o Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de abril de 7.A24.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.029, DE 09 DE ABRIL DÉ 2.024

ALTERA a Lei Municipal p.e

4.058, 10 de novembro de 2077,
que dispõe sobre a criação de
gratificação por desempenho de
função de direção, coordenação e

gerenciamento de Unidades
Primárias de Saúde, Unidades de
Seruiços Especializados em Saúde
e da Área Médica e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de

São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le - Ficam acrescidos os itens 25 e 26 à relação

Ne de

cargos

Denominação Provimento Escolaridade Vencimento

01 Superintendente Comissão Superior

Completo**

Referência

16AlVda

Tabela A
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Terça-Íeíra, (D de abril dc 20lll Ediçáo n:23848 Página 4 de 6&
de Unidades Primárias de Saúde e o item 9 à relação de
Unidades de Serviço Especializados em Saúde, no Anexo l,

da Lei Municipal n.e 4.058/2017, passando a vigorar com a

seguinte redação:
"ANEXO I

UNIDADES PRIMARIAS DE SAUDE:

1

25. Tancredo Neves;

26. Jardim Brasil.
UNTDADES DE SERV|ÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE

1

9. CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocial Alcool e
Drogas. " (NR)

Parágrafo único. Cada Unidade de Saúde e de Serviço
Especializado incluída no Anexo l, da Lei 4.058120L7 ,

possuirá uma função de direção, coordenação e

gerenciamento, conforme autorizado em seu art. 14, com

atribuições e especificaçôes também previstas nesta

mesma Lei.

\, Art. 2e - Fica acrescido o art.6s-A à Lei 4.058120L7,
que passa a víger com a seguinte redaçáo:

"Art, 6s-A. Aos profissionais designados para

exercerem a função de direção, coordenação e

gerenciamento, nos termos desta Lei, cabe, a!ém da carga

horária proveniente do seu cargo efetivo, garantir a

assistência integral ao Gestor, de acordo a necessidade

desta funçã0. "

Art. 3e - A Unidade PSF Jardim Virgínia, prevista no

item 9, do Anexo l, da Lei 4.058/2017, passa a denominar-

se PSF Vila lsabel.
Art. 4e - Fica excluído do Anexo l, da Lei Municipal ne

4.05812017, as Unidades de Saúde Primária: PSF Jardim
Grajaú e PSF Jardim lmperador, revogando-se,
respectivamente, o item 7 e I do mesmo anexo.

Art.5o - Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de abril de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSTNARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.030, DE 09 DE ABRIL DÊ 2.024

AUTORIZÀ o Poder Executivo
Municipal a repassar aos Agentes
de controle de vetores, incentivo
financeiro adicional, na forma que

especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de

São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sancíono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. ls - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

repassar aos Agentes de Controle de Vetores, do Municípío

de ltapeva, os recursos recebidos do Governo Federal, a

título de incentivo financeiro adicional, em cumprimento
aos ditames do parágrafo único do art. 3s do Decreto
Federal ns 8.474 de22 de junho de 20L5, da Lei Federal ns

L2.994 de 17 de junho de 2014, e do Art. 9e C, §4s da lei

Federal ne 11.350 de 5 de outubro de 2006'

Art. 2e - O montante do repasse será vinculado ao
valor recebido do Governo Federal, uma vez por ano, sendo
atualizado conforme os instrumentos normativos
publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao tema.

Alt. 3e - O incentívo financeíro adícional será
integralmente repassado aos Agentes de Controle de
Vetores no mês subsequente ao recebimento dos recursos
do Governo Federal.

Parágrafo único. Os recursos destinados pelo Governo
Federal, para o incentivo financeiro adicional, somente
serão repassados aos Agentes Comunitários de Saúde
enquanto perdurar o repasse pelo Ministério da Saúde,
extinguindo-se a obrigação da municipalidade em caso de

eventual cessação,
Att. 4e - Não haverá incidência de encargos sociais

sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata
esta Lei.

Art. 5e - O incentivo financeiro adicional não se

incorporará aos vencimentos do Agente de Controle de
Vetores, não servindo de base de cálculo para o
recebimento de qualquer outra vantagem funcional,

Art. 6s - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotaçoes orçamentárias próprias.

Art.7o - Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de abril de 2.024.
MÁilO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.031, DE 09 DE ABRIL DE 2.024

ALTERA a Lei 4.77A de 74 de
outubro de 2022, que dispoe
sobre concessâo de diárias para
Agentes Públicos que viaiam a
serviço do Poder Executivo do
Município de ltapeva e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de

São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. ls - Fica alterada a redação do "caput" s §le, do

art. 3s, da Lei 4J702022, que passam a viger da seguinte
forma:

"Art. 34.

§1s Sempre que o deslocamento exceder o período de

24 (vinte e quatro) horas, será acrescida 01 (uma) UFESP a

cada período de 06 (seis)

qUtLoHETR GEil/DE§TlllO uÁnu vll-on EXEI.PLO

Até 100 quilômetros 01(uma) UFESP R$ 3s,36 Taquarivaí (46,2

km)

De 101 a 200 quilômetros 02(duas) UFESP R$ 70,72 Capão Bonito

(127,4 km)

De 201 a 300 quilômetros 03 (três) UFESP R$

106,08

Itapetininga (254

km)

Acima de 301 quilômetros 04(quatro)

UFESP

R$

L4t,44

Sorocaba (394 km)

São Paulo (58a km)
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - são Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO OC PROCESSO LEGTSLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficiat
Administrativo da Câmara Municipa! de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 4012024, que "ALTERA a
Lei Municipal n.o 4.058, 10 de novembro de 2017, que dispõe sobre a criação de
gratificação por desempenho de função de direção, coordenação e gerenciamento de
Unidades Primarias de Saúde, Unidades de Serviços Espec ializados em Saude e da
Area Medica e dá outras providências" , foi aprovado em 1a votação na 1 8a Sessão
Ordinária, realizada no dia I de abri! de 2024, e, em 2a votação na 8a Sessão
Extraordinária, realizada no dia 8 de abril de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides M , 16 de abril de 2024

E ALM DAR

Oficial Adminis

ERIO APARECI

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


